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                                       C E R T I D Ã O   N.º 06/2025 

 

Leonardo Bagetti, Presidente da Câmara Municipal de 

Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

 

 C e r t i f i c a que a Câmara de Vereadores do Município 

de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, em Sessão Ordinária do dia 10 de março de 

2025 às 19:30 horas, aprovou as seguintes Proposições: 

 

Indicação nº16/2025 SÚMULA: Indica ao Executivo Municipal a necessidade de 

pavimentação do trecho de acesso entre a Avenida Tancredo Neves, no distrito de 

Conciolândia, e a entrada do Cemitério Municipal, compreendendo a Rua Dom 

Pedro I.  

 

Indicação nº17/2025 SÚMULA: Indico ao Executivo Municipal a revitalização 

ou a substituição das placas de sinalização de transito e de identificação das ruas, 

no distrito de Conciolandia.  

 

Indicação n°18/2025 SÚMULA: Indico ao Executivo Municipal, que horário de 

fechamento da creche CMEI Olga Fornari, seja alterado para as 18:10 hs.  

 

Indicação nº19/2025 SÚMULA: Indico ao Executivo Municipal, a construção de 

um ponto de ônibus na rua Nair, no cruzamento com a rua Presidente Juscelino.  

 

                Indicação nº20/2025 SÚMULA: Indico ao Executivo Municipal, o recapeamento 

do asfalto da rua Rio grande do Sul. 

 

                Indicação nº 21/2025  SÚMULA: Indico ao Executivo Municipal, a criação de um 

programa de auxílio ao transporte educacional, para estudantes de Pérola D´Oeste 

que frequentam cursos técnicos profissionalizantes em municípios vizinhos, 

visando ampliar o acesso à educação e a qualificação profissional.  

 

 

 

                     Em Regime de Urgência especial, Por Unanimidade, em 

Única Discussão e Votação. 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 06/2025 SÚMULA: Institui o Programa de Recuperação 

Fiscal de Pérola D´Oeste – REFIS 2025, e dá outras providências.  
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PROJETO DE LEI Nº 08/2025 SÚMULA: Autoriza a cessão de uso de 01 Carreta 

Agrícola e 01 Ensiladeira estacionária para a Associação dos Agricultores da Linha 

Lajeado Grande de Pérola D´Oeste PR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 58.522.526/0001-11, e dá outras providências. 

 

PROJETO DE LEI Nº 09/2025 SÚMULA: Altera o § 2º do artigo 11 e o Anexo 

I da Lei Municipal 1.187/2019 e dá outras providências. 

 

 

 

 

                                       Por ser a Expressão da Verdade e para dar Fé assina a 

presente Certidão. 

 

      

 

                                                                     Sala das Sessões 11 de março de 2025 

 

 

 

                                  __________________________ 

                                              Leonardo Bagetti 

                                            Presidente da Câmara 

 

 

 

 


